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Fazenda Santa Cecilia Participações S.A.
CNPJ nº 16.385.018/0001-99

Demonstração do Resultado  para os exercícios findos em 
31/12/2023 e 31/12/2022 (Valores Expressos em Reais – R$)

31.12.2023 31.12.2022
Receita líquida - -
Custo das vendas e dos serviços prestados - -
Lucro bruto - -
Receitas (despesas) operacionais
Despesas gerais e administrativas (17.140,55) (19.123,66)
Outras (despesas) e receitas operacionais, líquidas - -

(17.140,55) (19.123,66)
Resultado operacional antes do 
resultado financeiro (17.140,55) (19.123,66)
Resultado financeiro líquido
Despesas financeiras (1.510,40) (1.644,05)
Receitas financeiras 1,08 20.970,54

(1.509,32) 19.326,49
Resultado antes do IRPJ e CSLL (18.649,87) 202,83
IRPJ e CSLL correntes (0,06) -5.170,41
Lucro (prejuízo) líquido do exercício (18.649,93) (4.967,58)

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido  
para os exercícios findos em 31/12/2023 e 31/12/2022 

(Valores Expressos em Reais – R$)

Capital social
Prejuízos 

acumulados Total
Saldos em 31.12.2022 1.044.788,00 (96.559,33) 948.228,67
Lucro (prejuízo) do exercício - (18.649,93) (18.649,93)
Saldos em 31.12.2023 1.044.788,00 (115.209,26) 929.578,74

Demonstração do Fluxo de Caixa - Método Indireto 
para os exercícios findos em 31/12/2023 e 31/12/2022 

(Valores Expressos em Reais – R$)
31.12.2023 31.12.2022

1- Atividades operacionais
Lucro (prejuízo) líquido do exercício (18.649,93) (4.967,58)
Ajustes
(+) Atualização contas a receber - -
Lucro líquidos do exercício ajustado (18.649,93) (4.967,58)
Variações nos ativos e passivos circulantes
(Aumento) redução em impostos a recuperar - 36,99
Aumento (redução) em contas a pagar 270,00 930,00
Aumento (redução) em tributos a recolher - (88,12)
Aumento (redução) em IRPJ e CSLL a recolher (2.709,99) 1.399,73
Aumento (redução) em passivos fiscais diferidos - (413,56)
Caixa líquido consumido pelas 
atividades operacionais (21.089,92) (3.102,54)
2. Atividades de investimentos
Recebimento empréstimo da playax - 98.651,37
Caixa líquido consumido pelas 
atividades de investimentos - 98.651,37
3- Atividades de financiamentos
Empréstimos (devolução) dos acionistas 20.870,54 (104.400,60)
Caixa líquido gerado pelas atividades 
de financiamentos 20.870,54 (104.400,60)
Diminuição líquida de caixa e 
equivalentes de caixa (219,38) (8.851,77)
Saldo inicial das disponibilidades 841,83 9.693,60
Saldo final das disponibilidades 622,45 841,83
Variação do caixa e equivalentes (219,38) (8.851,77)

Balanços Patrimoniais em 31/12/2023 e 31/12/2022 (Valores Expressos em Reais – R$)
Ativo 31.12.2023 31.12.2022
Circulante 1.045.545,84 1.045.765,22
Caixa e equivalentes de caixa 622,45 841,83
Estoques 1.044.786,80 1.044.786,80
Outros creditos 136,59 136,59
Não circulante - -
Permanente
Total do ativo 1.045.545,84 1.045.765,22

Passivo 31.12.2023 31.12.2022
Circulante 1.200,02 3.640,01
Contas a pagar 1.200,00 930,00
Tributos a recolher 0,02 2.710,01
Total do circulante
Não circulante 114.767,08 93.896,54
Empréstimos nacionais 114.767,08 93.896,54
Patrimônio líquido 929.578,74 948.228,67
Capital social 1.044.788,00 1.044.788,00
(-) Prejuízos acumulados (96.559,33) (91.591,75)
(-) Prejuízo do exercício (18.649,93) (4.967,58)
Total do passivo e patrimônio líquido 1.045.545,84 1.045.765,22

Notas Explicativas às Demonstrações Contábeis do ano de 
2023

A Fazenda Santa Cecilia Participações S.A., sediada na Cidade de São 
Joaquim da Barra, Estado de São Paulo, na Rod. SP 345 - KM 96, Sala A 
Zona Rural, CEP 14600-000, inscrita no CNPJ sob o nº 16.385.018/0001-
99, declara através de seu contador abaixo identificado as Notas 
Explicativas às Demonstrações Contábeis do ano calendário de 2023: 
1. Contexto Operacional: A Fazenda Santa Cecilia Participações 
S.A., tem como objeto social: i. A participação em outras sociedades 
como sócia ou acionista (holding não financeira). 2. Apresentação das 
Demonstrações Financeiras: As demonstrações contábeis referentes 
aos exercícios findos em 31/12/2023 e 2022 foram elaboradas e estão 
sendo apresentadas de acordo com as práticas contábeis adotadas no 
Brasil, as quais abrangem a legislação societária e os pronunciamentos, 
orientações e as interpretações emitidas pelo Comitê de Pronunciamentos 
Contábeis (CPC) aprovados pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC). 
Na elaboração das demonstrações contábeis a Companhia obedeceu 
às Leis 11.638/07 e 11.941/09, que revogaram e introduziram novos 
dispositivos à legislação societária. 3. Sumária das Práticas Contábeis: 
Houve a adoção do regime de competência para o registro das mutações 
patrimoniais. A aplicação desse regime implicou no reconhecimento das 
receitas, custos e despesas quando ganhas ou incorridas, independen-
temente de seu efetivo recebimento ou pagamento. a-) Classificação 
dos ativos e passivos como circulante e não circulante - Os ativos 
e passivos com previsão de realização e/ou liquidação no prazo de 12 
meses, a partir da data do balanço, são classificados como circulante. 
Todos os demais ativos ou passivos superiores a este período são 
apresentados no grupo de não circulante. b-) Caixa e equivalentes 
de caixa - Os montantes registrados na rubrica de caixa e equivalentes 
de caixa correspondem aos valores disponíveis em caixa e depósitos 
bancários até a data do balanço. (Vide nota explicativa nº 5). c) Outros 
Créditos – Tributos a recuperar / compensar, pago a maior ou indevida-
mente. Transferência do mútuo com a Playax Internet Ltda, firmado em 
24/06/2016 no valor de R$ 163.059,82, atualizado à taxa referencial 
TR, acrescida de Spread de 4% ao ano, calculados pro-rata-die, com 
prazo de pagamento de 30 meses, na qual a mutuante poderá optar pela 
conversão do valor do mútuo em participação societária com direito a 
voto no capital social da mutuaria a qualquer tempo, entre 05/07/2016 
e a data de vencimento do mútuo. Em 28/11/2018, houve a alteração 
no prazo de pagamento para 48 meses, por meio dos competentes 
aditivos contratuais e findado o prazo, os Credores manifestaram sua 
expressa intenção em não converter o mútuo em participação societária 
da Mutuaria. Em 14/09/2020, assinado o Instrumento Particular de Rene-
gociação de Mútuo e Outras Avenças, que ficou acordado os valores a 
serem pagos de Principal e Juros a partir da assinatura deste documento. 
Em 23/03/2022 foi assinado o Instrumento de Assunção de Dívidas e 
Outras Avenças entre a Playax Internet Ltda. e a Imusics S.A, onde esta 
assume a dívida remanescente para com a Fazenda Santa Cecília no valor 
de R$ 100.418,88 com o prazo de pagamento de 8 meses, findando em 
outubro de 2022. Os juros remuneratórios referentes às parcelas serão 
calculados de acordo com a Taxa de Juros Acumulada Mensalmente para 
a Selic (Sistema Especial de Liquidação e Custódia) vigente no período. A 
Remuneração será calculada sobre o Valor do Saldo Principal em aberto, 
após o abatimento da amortização mensal, em razão dos pagamentos 
efetuados a cada mês pela Imusics S.A. Com a assunção de dívidas houve 
alteração na forma de calcular os juros recebidos, e por conseguinte 
imposto retido, fazendo que, após todos os pagamentos, houvesse 
saldo a restituir. (Vide nota explicativa nº 6). d-) Estoques – Estão 
classificados os seguintes imóveis: d-1) Pelo valor de R$ 1.019.915,42 
a nua propriedade de 1/3 do imóvel matriculado sob nº 6.198 no Oficial 
de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca São Joaquim da Barra/ SP, 
assim descrito e caracterizado como Fazenda Santa Cecília; d-2) Pelo 
valor de R$ 24.871,38 1/4 do imóvel matriculado sob nº 1.912 no Oficial 
de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca São Joaquim da Barra/ 
SP, assim descrito e caracterizado como Sitio Santo Antônio. (Vide nota 
explicativa nº 7). g-) Contas a pagar - Obrigações com fornecedores 
a pagar por bens ou serviços adquiridos no curso normal dos negócios, 
sendo classificados como passivo circulante se o pagamento for devido 
no período de até um ano, caso contrário, as contas a pagar são apre-
sentadas como passivo não circulante. (Vide nota explicativa nº 8). h-) 
Obrigações tributárias - Classificam-se os impostos incidentes sobre 
a receita financeira da Entidade, CSLL sobre o Lucro Líquido (CSLL) e 

o IRPJ Pessoa Jurídica. (Vide nota explicativa nº 9) i-) IRPJ e CSLL – O 
IRPJ e a CSLL são calculados, observando os critérios estabelecidos pela 
legislação fiscal vigente. O IRPJ é computado sobre a base de cálculo 
do lucro tributável pela alíquota de 15%, acrescido do adicional de 10% 
quando a base exceder R$ 60 mil no trimestre, enquanto que a CSLL é 
computada pela alíquota de 9% sobre a base de cálculo do lucro tributável. 
A base de cálculo do IRPJ e da CSLL são calculados pela presunção de 
32% sobre as receitas provenientes da prestação de serviços e 100% 
sobre as receitas financeiras, as quais se aplicam as alíquotas regulares 
do respectivo imposto e contribuição. (Vide nota explicativa nº 10). j-) 
Empréstimos nacionais a longo prazo – Valores devido aos acionistas 
e diretores (pessoas físicas) referente empréstimos efetuados para auxílio 
às atividades normais da Companhia. (Vide nota explicativa nº 11). k-) 
Variação cambial (tributação) - A variação cambial neste exercício 
vem sendo tributada pelo regime de Caixa. 4. Forma de Tributação: A 
opção pela forma de tributação neste exercício é pelo Lucro Presumido, 
com apuração das receitas pelo Regime de Caixa.
5. Caixa e equivalentes de caixa: 2023 2022
Caixa Geral 1,20 1,20
Banco Bradesco 621,25 840,63
Total 622,45 841,83
6. Outros Créditos: 2023 2022
IRRF s/juros 136,59 136,59
Total 136,59 136,59
7. Estoques: 2023 2022
Fazenda Santa Cecilia 1.019.915,42 1.019.915,42
Sitio Santo Antônio 24.871,38 24.871,38
Total 1.044.786,80 1.044.786,80
8. Contas a pagar: 2023 2022
Outras Contas a Pagar 1.200,00 930,00
Total 1.200,00 930,00
9. Obrigações tributárias: 2023 2022
Provisão p/ IRPJ - 1.673,71
Provisão CSLL s/ o lucro 0,02 1.036,30
Total 0,02 1.398,40
10. Demonstrativo do cálculo do IRPJ e CSLL – Lucro Presumido:
Descrição 2023 2022
Receitas de Serviços Prestados - -
Presunção – base de cálculo para apuração 
do IRPJ e CSLL - -
Receitas Financeiras 0,24 23.266,78
Base de cálculo para apuração do IRPJ e CSLL 0,24 23.266,78
CSLL à alíquota nominal (9%) 0,02 2.094,01
IRPJ à alíquota nominal (15%) 0,04 3.490,02
IRPJ à alíquota nominal (10%) – adicional - -
Despesa de IRPJ e CSLL 0,06 5.584,03
11. Empréstimos nacionais a longo prazo: 2023 2022
C/C Sócio – Plinio Torquato Junqueira 102.505,91 81.635,37
C/C Sócio – Anna Cecilia Boranga Junqueira 12.261,17 12.261,17
Total 114.767,08 93.896,54
12. Capital Social: O capital social subscrito e integralizado da sociedade é 
de R$ 1.044.788,00, divididos em 1.044.788 todas nominativas e sem valor 
nominal, totalmente integralizadas, assim distribuídas entre os acionistas:
Acionistas Ações Ordinárias recebidas
Plínio Torquato Junqueira 522.394
Anna Cecília Boranga Junqueira 522.394
Total 1.044.788
13. Prejuízos Acumulados; Estão assim demonstrados
Descrição 2023 2022
Prejuízos acumulados 115.209,26 96.559,33
Total 115.209,26 96.559,33
14. Informações sobre as receitas reconhecidas na Demonstra-
ção do Resultado: As informações sobre as receitas reconhecidas na 
demonstração do resultado são apresentadas a seguir:
14.1 – Receitas Financeiras: 2023 2022
Rendimento de aplicações financeiras 1,08 -
Juros ativos - 23.266,78
Total 1,08 23.266,78

15. Informações sobre a natureza das despesas reconhecidas na 
Demonstração do Resultado: A sociedade apresentou a demonstração 
do resultado utilizando uma classificação das despesas baseada na sua 
função. As informações sobre a natureza dessas despesas reconhecidas 
na demonstração do resultado são apresentadas a seguir:
15.1 – Despesas Administrativas: 2023 2022
Impostos, taxas e contribuições 853,55 2.831,50
Serviços profissionais 16.282,00 16.136,08
Despesas gerais 5,00 156,08
Total 17.140,55 19.123,66
15.2 – Despesas Financeiras: 2023 2022
Juros passivos - 267,85
Despesas bancárias 1.510,40 1.376,20
Total 1.510,40 1.644,05
16. Eventos Subsequentes: Em 31/12/2023 até a data de elaboração 
da presente Nota Explicativa não ocorreram quaisquer eventos que 
pudessem alterar de forma significativa a situação patrimonial, econômica 
e financeira nas demonstrações contábeis apresentadas.

Anna Cecília Boranga Junqueira - Diretoria

Antonio Carlos Lanna Ferreira - CT-CRC - nº 1SP 171161/O-5

Fazenda Mocoin Participações S.A.
CNPJ nº 16.464.770/0001-25
Demonstração do Resultado em 31/12/2023 e 31/12/2022 (Valores Expressos em Reais – R$)

31.12.2023 31.12.2022
Receita líquida - 48.175,00
Custo das vendas e dos serviços prestados - (80.000,00)
Lucro bruto - (31.825,00)
Receitas (despesas) operacionais
Despesas gerais e administrativas (15.840,54) (16.054,01)

(15.840,54) (16.054,01)
Result. operac. antes do result. financeiro (15.840,54) (47.879,01)

31.12.2023 31.12.2022
Resultado financeiro líquido
Despesas financeiras - (298,60)

- (298,60)
Resultado antes do IRPJ e CSLL (15.840,54) (48.177,61)
IRPJ e CSLL correntes - (1.140,00)
Lucro (prejuízo) líquido do exercício (15.840,54) (49.317,61)

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido em 31/12/2023 e 31/12/2022 (Valores Expressos em Reais – R$)
Capital social Capital Social a integralizar Prejuízos acumulados Total

Saldos em 31.12.2022 2.802.826,00 (720.000,00) (228.256,00) 1.854.570,00
Lucro (prejuízo) do exercício - - (15.840,54) (15.840,54)
Saldos em 31.12.2023 2.802.826,00 (720.000,00) (244.096,54) 1.838.729,46

Demonstração do Fluxo de Caixa - Método Indireto em 31/12/2023 e 31/12/2022 (Valores Expressos em Reais – R$)
  31.12.2023 31.12.2022
Lucro (prejuízo) líquido do exercício (15.840,54) (49.317,61)
Ajustes
Lucro líquidos do exercício ajustado (15.840,54) (49.317,61)
Lucro líquidos do exercício ajustado
(Aumento) redução em Estoques - 80.000,00
Aumento (redução) em Contas a pagar 270,00 22,50
Caixa líquido consumido pelas 
atividades operacionais (15.570,54) 30.704,89
2 - Atividades de Investimentos

  31.12.2023 31.12.2022
Caixa líquido consumido pelas 
atividades de investimentos - -
3 - Atividades de Financiamentos
Empréstimos dos acionistas 15.570,54 (30.704,89)
Caixa líquido gerado pelas atividades 
de financiamentos 15.570,54 (30.704,89)
Saldo inicial das disponibilidades 1,61 1,61
Saldo final das disponibilidades 1,61 1,61
Variação do caixa e equivalentes - -

Balanços Patrimoniais em 31/12/2023 e 31/12/2022 
(Valores Expressos em Reais – R$)

Ativo 31.12.2023 31.12.2022
Circulante 2.075.556,02 2.075.556,02
Caixa e equivalentes de caixa 1,61 1,61
Estoques 2.075.554,41 2.075.554,41
Não circulante 22.500,00 22.500,00
Imobilizado 22.500,00 22.500,00
Permanente - -
Total do ativo 2.098.056,02 2.098.056,02
Passivo 31.12.2023 31.12.2022
Circulante 1.200,00 930,00
Contas a pagar 1.200,00 930,00
Não circulante 258.126,56 242.556,02
Empréstimos nacionais 258.126,56 242.556,02
Patrimônio líquido 1.838.729,46 1.854.570,00
Capital social 2.802.826,00 2.802.826,00
(-) Capital social a integralizar (720.000,00) (720.000,00)
(-) Prejuízos acumulados (228.256,00) (178.938,39)
(-) Prejuízo do exercício (15.840,54) (49.317,61)
Total do passivo e patrimônio líquido 2.098.056,02 2.098.056,02

Notas Explicativas às Demonstrações Contábeis do ano de 2023
A Fazenda Mocoin Participações S.A., sediada na Cidade de São Joa-
quim da Barra, Estado de São Paulo, na Rod. SP 345 - KM 96, Sala B, Zona 
Rural, CEP 14600-000, inscrita no CNPJ sob o nº 16.464.770/0001-25, 
declara através de seu contador abaixo identificado as Notas Explicativas 
às Demonstrações Contábeis do ano calendário de 2023: 1. Contexto 
Operacional: A Fazenda Mocoin Participações S.A., tem como objeto 
social: i. A participação em outras sociedades como sócia ou acionista 
(holding não financeira). 2. Apresentação das Demonstrações Finan-
ceiras: As demonstrações contábeis referentes aos exercícios findos em 
31/12/2023 e 2022 foram elaboradas e estão sendo apresentadas de 
acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, as quais abrangem 
a legislação societária e os pronunciamentos, orientações e as inter-
pretações emitidas pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) 
aprovados pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC). Na elaboração 
das demonstrações contábeis a Companhia obedeceu às Leis 11.638/07 
e 11.941/09, que revogaram e introduziram novos dispositivos à legisla-
ção societária. 3. Sumária das Práticas Contábeis: Houve a adoção 
do regime de competência para o registro das mutações patrimoniais. 
A aplicação desse regime implicou no reconhecimento das receitas, 
custos e despesas quando ganhas ou incorridas, independentemente de 
seu efetivo recebimento ou pagamento. a-) Classificação dos ativos e 
passivos como circulante e não circulante - Os ativos e passivos com 
previsão de realização e/ou liquidação no prazo de 12 meses, a partir 
da data do balanço, são classificados como circulante. Todos os demais 
ativos ou passivos superiores a este período são apresentados no grupo 
de não circulante. b-) Caixa e equivalentes de caixa - Os montantes 
registrados na rubrica de caixa e equivalentes de caixa correspondem 
aos valores disponíveis em caixa e depósitos bancários até a data do 
balanço. (Vide nota explicativa nº 5). c-) Estoques – Estão classificados 
os seguintes imóveis rurais: c-1) Pelo valor de R$ 299.996,44: 75% (3/4) 
do imóvel matriculado sob nº 1.802 no Cartório do 1º Ofício de Registro 
Público e Tabelionato de Protesto da Comarca de Sete Quedas/MS, 
assim descrito e caracterizado: como Fazenda Mocoin; e c-2) Pelo valor 
de R$ 1.782.827,95: 75% (3/4) do imóvel matriculado sob nº 1.798 
no Cartório do 1º Ofício de Registro Público e Tabelionato de Protesto 
da Comarca de Sete Quedas/MS, assim descrito e caracterizado como 
Fazenda Mocoin. Em 19/10/2020, ocorreu a doação de uma área rural 
de 7,7015 hectares, georreferenciada, situada na zona rural do município 
comarca de Sete Quedas, Estado do Mato Grosso do Sul, conforme 

escritura de doação registrada nesta data no 14° Tabelião de Notas na 
cidade de São Paulo, estado de São Paulo. (Vide nota explicativa nº 6) 
d-) Imobilizado – O Ativo Imobilizado é formado pelo conjunto de bens 
necessários à manutenção das atividades da empresa, caracterizados por 
apresentar-se na forma tangível (edifícios, veículos, etc.). O imobilizado 
abrange, também, os custos das benfeitorias realizadas em bens locados 
ou arrendados. (Vide nota explicativa nº 7) e-) Contas a pagar - Obri-
gações com fornecedores a pagar por bens ou serviços adquiridos no 
curso normal dos negócios, sendo classificados como passivo circulante 
se o pagamento for devido no período de até um ano, caso contrário, as 
contas a pagar são apresentadas como passivo não circulante. (Vide nota 
explicativa nº 8) f -) Empréstimos nacionais a longo prazo – Valores 
devido aos acionistas e diretores (pessoas físicas) referente empréstimos 
efetuados para auxílio às atividades normais da Companhia. (Vide nota 
explicativa nº 9) g -) Variação cambial (tributação) - A variação cambial 
neste exercício vem sendo tributada pelo regime de Caixa. 4. Forma de 
Tributação: A opção pela forma de tributação neste exercício é pelo 
Lucro Presumido, com apuração das receitas pelo Regime de Caixa.
5. Caixa e equivalentes de caixa: 2023 2022
Caixa Geral 1,61 1,61
Total 1,61 1,61
6. Estoques: 2023 2022
Fazenda Mocoin – Sete Quedas 2.075.554,41 2.075.554,41
Total 2.075.554,41 2.075.554,41
7. Imobilizado: 2023 2022
Veículos 22.500,00 22.500,00
Total 22.500,00 22.500,00
8. Contas a pagar: 2023 2022
Outras Contas a Pagar 1.200,00 930,00
Total 1.200,00 930,00
9. Empréstimos Nacionais a longo prazo: 2023 2022
C/C Sócio – Plinio Torquato Junqueira 245.749,58 230.179,04
C/C Sócio – Anna Cecilia Boranga Junqueira 12.376,98 12.376,98
Total 258.126,56 242.556,02
10. Capital Social: O capital social subscrito da sociedade é de R$ 

2.802.826,00, divididos em 2.802.826 ações ordinárias no valor 
de R$ 1,00 cada, todas nominativas e sem valor nominal, sendo R$ 
2.082.826,00 integralizados e o restante de R$ 720.000,00 a integrali-
zar, os quais estão assim distribuídas entre os acionistas:
Acionistas Ações Ordinárias recebidas
Plínio Torquato Junqueira 1.041.413
Anna Cecília Boranga Junqueira 1.761.413
Total 2.802.826
11. Prejuízos Acumulados: Estão assim demonstrados
Descrição 2023 2022
Prejuízos acumulados 244.096,54 228.556,00
Total 244.096,54 228.556,00
Nota 11.1 – Prejuízo do Exercício: 
Saldo do resultado apurado no exercício de 2023. 
Descrição 2023 2022
Prejuízo do Exercício 15.840,54 49.317,61
Total 15.840,54 49.317,61
12. Informações sobre a natureza das despesas reconhecidas na 
Demonstração do Resultado: A sociedade apresentou a demonstração 
do resultado utilizando uma classificação das despesas baseada na sua 
função. As informações sobre a natureza dessas despesas reconhecidas 
na demonstração do resultado são apresentadas a seguir:
12.1 – Despesas Administrativas:
Descrição 2023 2022
Impostos, taxas e contribuições 853,54 1.301,85
Serviços profissionais 14.982,00 13.996,08
Despesas gerais 5,00 756,08
Total 15.840,54 16.054,01
13. Eventos Subsequentes: Em 31/12/2023 até a data de elaboração 
da presente Nota Explicativa não ocorreram quaisquer eventos que 
pudessem alterar de forma significativa a situação patrimonial, econômica 
e financeira nas demonstrações contábeis apresentadas.

Anna Cecília Boranga Junqueira - Diretora
Antonio Carlos Lanna Ferreira - CT-CRC - nº 1SP 171162/O-5
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3 Enes Administração de Bens Ltda.
CNPJ (MF) 54.133.574/0001-67 – NIRE 35.233.766.251

Instrumento Particular de Alteração Contratual e Transformação de Tipo Societário 
de Sociedade Limitada em Sociedade Anonima de Capital Fechado

As partes a seguir nomeadas, qualificadas e no final assinadas a saber: Sebastião Eduardo Milaré, Brasileiro, 
maior, casado pelo regime de comunhão universal de bens, representante comercial, portador da cédula de 
identidade Rg nº 7.920.158-1 SSP/SP, expedido em 19/02/2011 e do CPF (MF) nº 580.610.538-53, nascido 
em 12/02/1951, na cidade de Fernandópolis/SP, residente e domiciliado na Rua do Retiro, nº 550, Apto A-71, 
Cep 13.209-000, Bairro Anhangabaú, na cidade de Jundiaí, Estado de São Paulo; Naísa Cássia Teixeira 
Milaré, Brasileira, maior, casada pelo regime de comunhão parcial de bens, nutricionista, portadora da cédula 
de identidade Rg nº 35.278.796-X SSP/SP, expedido em 27/081996 e do CPF (MF) nº 326.469.548-08, 
nascida em 22/05/1982, na cidade de Fernandópolis/SP, residente e domiciliada na Rua Horácio Soares de 
Oliveira, nº 550, Casa 14, Bº Chácara Malota, Cep 13.211-534, na cidade de Jundiaí, Estado de São Paulo; 
Na qualidade de únicos sócios da empresa sob a denominação social de 3 Enes Administração de Bens 
Ltda., com sede na Rua do Retiro, nº 550, Apto A-71, Cep 13.209-000, Bairro Anhangabaú, na cidade de 
Jundiaí, Estado de São Paulo, regularmente inscrita no CNPJ (MF) nº 54.133.574/0001-67, devidamente 
registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob NIRE 35.233.766.251 em sessão de 
18/08/2023, resolvem de comum acordo promover as seguintes alterações ao Contrato social da sociedade 
e transformar o seu tipo societário de sociedade empresária limitada para Sociedade Anônima de Capital 
Fechado, conforme deliberações abaixo, sendo dispensada a realização de reunião dos sócios, por força do 
disposto no § 3º do Artigo 1.072 da Lei nº 10.406/2002, nos seguintes termos e condições: 1. Da Trans-
formação do Tipo Societário da Sociedade e da Nomeação da Diretoria. 1.1. Ato seguinte, os sócios 
resolvem alterar e transformar o tipo societário da sociedade, de modo que ela passa de Sociedade Empre-
sária Limitada para Sociedade Anônima de Capital Fechado, nos moldes da Lei nº 6.404/1976, sem qualquer 
interrupção das atividades da sociedade e de seus negócios, mantendo-se a mesma escrituração contábil e 
fiscal, inalterados os elementos ativos e passivos, passando a mesma a adotar a denominação de 3 Enes 
Administração de Bens S/A. (Companhia). 1.2. Capital Social. O capital social de R$ 20.000,00 (vinte 
mil reais) divididos em 20.000 (vinte mil) quotas no valor unitário de R$ 1,00 (um real), neste ato são conver-
tidas em 20.000 (vinte mil) ações ordinárias, nominativas, sem valor nominal, e com preço de emissão de 
R$ 1,00 (um real) cada uma, de forma que o capital social da companhia resultante da transformação é de 
R$ 20.000,00 (vinte mil reais), totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, conforme 
lista de conversão da Companhia, em ações de Companhia, anexo ao presente instrumento como “Anexo 
1”. 1.3. Não se faz necessária qualquer avaliação de acervo da Companhia e, também desnecessário o 
depósito de qualquer percentual do capital social, uma vez que o mesmo continua inalterado e a transforma-
ção independe de dissolução ou liquidação. 1.4. Estatuto Social. Os acionistas aprovam o Estatuto Social da 
Companhia, que integra a presente ata como “Anexo 2.2”, e da qual faz parte indissociável, para todos os 
fins e efeitos. 1.5. Administração. Nos termos do Estatuto Social aprovado, a Companhia será administrada 
por uma Diretoria composta por 02 (dois) membros, podendo ser designados Diretores, conforme sua eleição 
pelos Acionistas, os quais representarão a Companhia conforme determinado no Parágrafo Primeiro. Sendo 
assim, os Acionistas resolvem eleger, como membros da Diretoria, para um mandato de 03 (três) anos, sendo 
permitida a reeleição, os Senhores: Os acionistas; Sebastião Eduardo Milaré e Naísa Cássia Teixeira 
Milaré, ambos já qualificados anteriormente, para o cargo de diretores da Companhia, com o mandato de 
03 (três) anos, sendo permitida a reeleição, 02/01/2024 a 01/01/2027. 1.6. Cada diretor eleito, presente 
a este ato, declara que aceita sua eleição, tomando posse de seus respectivos cargos neste ato, e que não 
está impedido de exercer a administração da Companhia, por não estar incurso em nenhum dos crimes 
legalmente previstos que o impeça de exercer atividade empresariais, bem como que, sob as penas da lei, 
não estão impedidos de exercer a administração da Companhia, por lei especial, ou em virtude de condena-
ção criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos; ou crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra a economia popular, contra a Sistema Financeiro Nacional, contra normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade, ou qualquer outro que os impeça de exercer 
atividades mercantis (conforme termo de posse em anexo ao presente instrumento “Anexo 2.1”. 1.7. Os 
Diretores eleitos, por hora, terão direito a uma remuneração global de um salário mínimo nacional. 1.8. 
Conselho de Administração. O Conselho de Administração não será instalado. 1.9. Conselho Fiscal. O Conse-
lho Fiscal não será instalado no exercício social corrente. 1.10. Objeto Social. Administração de bens próprios, 
locação, arrendamento, venda e compra de bens imóveis próprios, participação em outras sociedades seja 
como sócia, quotista ou acionista, holdings. E, por estarem justos e contratados, assinam o presente Instru-
mento Particular de Alteração Contratual e Transformação de Tipo Societário de Sociedade Limitada em 
Sociedade Anônima de Capital Fechado, em 03 (três) vias de igual teor e forma, juntamente com 2 (duas) 
testemunhas abaixo, para que produza efeitos legais. Jundiaí, 02 de Janeiro de 2024. Acionistas:  Sebastião 
Eduardo Milaré; Naisa Cássia Teixeira Milaré. Diretores Eleitos: Sebastião Eduardo Milaré; Naisa Cássia Teixeira 
Milaré. Testemunhas: Genaro Antonio Rocha, Rg nº 22.708.260-6 SSP/SP, CPF (MF) 154.908.028-80; Sonia 
Maria de Oliveira Rocha, Rg nº 17.114.667 SSP/SP, CPF (MF) nº 102.512.838-95. Anexo 2.2. Estatuto 
Social. Capítulo I – Da Denominação, Sede, Prazo de Duração e Objeto Social. Art. 1º. A Companhia 
gira sob a denominação de 3 ENES Administração de Bens S/A, é uma sociedade anônima de capital 
fechado, regendo-se pelo estatuto e pelas disposições legais aplicáveis (“Companhia”). Art. 2º. A sede da 
Companhia é localizada na Rua do Retiro, nº 550, Apto A-71, Cep 13.209-000, Bairro Anhangabaú, na cidade 
de Jundiaí, Estado de São Paulo, que é seu foro, e, por resolução dos Diretores, poderá abrir e extinguir filiais, 
escritórios e outras dependências em qualquer ponto do território nacional. Art. 3º. A Companhia iniciou suas 
atividades de 13/03/1986 e seu prazo de duração é indeterminado. Capítulo II – Do Objeto Social. Art. 
4º. A Companhia tem como objeto social Administração de bens próprios, locação, arrendamento, venda e 
compra de bens imóveis próprios, participação em outras sociedades seja como sócia, quotista ou acionista, 
holdings. Capítulo III – Do Capital Social. Art. 5º. O Capital social da Companhia, totalmente subscrito, é 
de 20.000,00 (vinte mil reais) divididos em 20.000 (vinte mil) ações ordinárias, nominativas, sem valor 
nominal. Parágrafo Único: A cada ação ordinária corresponde o direito a um voto nas deliberações das 
Assembléias Gerais. Capítulo IV – Da Assembleia Geral. Art. 6º. A Assembleia Geral dos acionistas reu-
nir-se-á ordinariamente nos quatros primeiros meses seguinte ao término do exercício social, nos termos da 
lei, e extraordinariamente, sempre que os interesses sociais aconselharem ou exigirem a manifestação dos 
acionistas. Parágrafo 1º. A Assembléia Geral será presidida por um acionista, representante legal de acionista, 
procurador de acionista ou Diretos da Companhia, a ser indicado pela própria Assembléia Geral, mediante 
deliberação dos acionistas que representem a totalidade das ações presentes. O presidente da Assembléia 
Geral escolherá um dos presentes para secretariá-lo. Parágrafo 2º. Poderão tomar parte na Assembléia Geral 
os titulares de ações da Companhia ou seus representantes legais, mediante prova de sua identidade e 
condição; Art. 7º. As deliberações e aprovações das matérias de competências da Assembléia Geral previs-
tas em Lei ou nesse Estatuto dependerão do voto favorável de ações representativas de mais da metade do 
capital social votante da Companhia. Capítulo V – Da Administração. Art. 8º. A Diretoria é o órgão de 
administração e representação da Companhia, competindo-lhe praticar todos os atos de gestão dos negócios 
sócias e representação da Companhia perante quaisquer pessoas. Art. 9º. A Companhia será administrada 
por uma Diretoria, composta por no mínimo, 02 (dois) e, no máximo 03 (três) membros, eleitos e destituíveis 
a qualquer tempo pela Assembléia Geral, os quais representarão a Companhia, ativa e passivamente perante 
a terceiros, em Juízo ou fora dele, validamente obrigando-a, podendo praticar todos os atos e operações 
necessários a convenientes ao fiel comprimento dos objetivos sociais, inclusive, mas não limitado a: I) Abrir 
e movimentar contas bancárias, realizar e resgatar aplicações financeiras, emitir, endossar e avalizar títulos 
de crédito (obrigatoriamente assinatura de dois diretores); II) Celebrar contratos, distratos, aditivos e afins, 
bem como da e receber quitação; III) Nos pagamentos no exercício da atividade da empresa serão os cheques 
assinados por, no mínimo um diretor; IV) Representar a Companhia perante terceiros, no Brasil ou no exterior, 
repartições repúblicas federais, estaduais e municipais, autarquias, sociedades de economia mista, estabe-
lecimento bancários, instituições financeiras, caixas econômicas, respectivas agências, filias, sucursais ou 
correspondente; V) Locar, arrendar e/ou onerar (inclusive, mas não limitado, por meio de hipoteca, alienação 
fiduciária, caução, etc.) quaisquer bens (móveis ou imóveis) ou ativos d a Companhia (obrigatoriamente a 
assinatura de todos diretores); VI) Conceder aval, endosso, fiança ou ainda garantias de quaisquer espécies 

sobre bens e direitos da Companhia (obrigatoriamente a assinatura de dois diretores); VII) Adquirir quaisquer 
bens (móveis ou imóveis) obrigatoriamente a assinatura de ambos diretores; VIII) Alienar quaisquer bens 
(móveis ou imóveis) ou ativos da Companhia, obrigatoriamente a assinatura de todos os diretores; IX) Nomear/
revogar procuradores ad negotia, obrigatoriamente a assinatura de todos os todos os diretores, e X) Realizar 
todos os demais atos necessários ao cumprimento das deliberações tomadas em Assembléia Geral. Parágrafo 
1º. O mandato dos Diretores será de 03 (três) anos, permitida a reeleição. Parágrafo 2º. Os Diretores serão 
eleitos pela Assembléia Geral da Companhia, momento no qual serão definidas suas remunerações. Os 
Diretores serão empossados na forma da Lei, mediante assinatura do Termo de Posse no livro próprio, não 
sendo exigida garantia de gestão, permanecendo em seus cargos durante o prazo de vigência de seus 
mandatos, os qual se prorrogará automaticamente até a investidura dos novos Diretores eleitos. Parágrafo 
3º. Em caso de vacância de quaisquer dos cargos de Diretor que resulte um número de Diretores nomeados 
menos que 02 (dois), o Diretor remanescente deverá convocar imediatamente Assembléia Geral, que designará 
o novo Diretor. Parágrafo 4º. O cargo de qualquer administrador da Companhia será considerado vago quando 
ocorrer a sua destituição ou morte, impedimento ou ausência injustificada por mais de 30 (trinta) dias conse-
cutivos. Art. 10º. A Diretoria não é um órgão colegiado, podendo, contudo, reunir-se para tratar de aspectos 
operacionais e deliberar através de reuniões de diretoria. Art. 11º. Compete aos Diretores cumprir e fazer 
cumprir este Estatuto Social, as deliberações da Assembléia Geral, e a prática de todos os atos pertinentes 
ao funcionamento regular da Companhia. Art. 12º. A representação da Companhia perante terceiros e em 
juízo será exercida pelos administradores, seja (i) por qualquer Diretor, agindo em conjunto ou isoladamente, 
ou por um procurador nomeado por pelo menos 02 (dois) Diretores. Art. 13º. As procurações serão outor-
gadas em nome da Companhia, ou revogadas, por instrumento público ou particular, firmado por pelo menos 
02 (dois) Diretores. Parágrafo 1º – Os mandatos dos procuradores deverão especificar expressamente os 
poderes conferidos e, caso acordado entre os Diretores outorgantes, prazo de validade. Parágrafo 2º – As 
procurações da Companhia serão sempre outorgadas, por meio instrumento público ou particular, com 
poderes especiais, prazo certo e menção expressa da finalidade para a qual é outorgada e a proibição ou 
faculdade de seus substabelecimento, exceto no caso de procurações ad judicia que poderão ter prazo 
indeterminado. Parágrafo 3º – É expressamente vedado, sendo nulos e inoperantes com relação à Companhia, 
os atos de quaisquer dos acionistas, administradores, procurador(es) ou funcionário(s) que a envolverem em 
obrigações relativas a negócios ou operações estranhas ao objeto social. Capítulo VI – Conselho Fiscal. 
Art. 14º. O Conselho Fiscal, que não terá caráter permanente, somente será instalado quando por solicitação 
dos acionistas na forma da Lei, e será composto por 02 (dois) membros, acionistas ou não, eleitos pela 
Assembléia Geral em que for requerido o seu funcionamento. Parágrafo 1º – Os membros do Conselho Fiscal, 
quando em exercício, terão direito a remuneração a ser fixada pela Assembleia Geral que os eleger. Parágrafo 
2º – As deliberações do Conselho Fiscal serão tomadas por maioria de votos e lançadas no livro próprio. 
Capítulo VII – Exercício, Demonstrações Financeiras e Destinação dos Lucros. Art. 15º. O exercício 
social coincide com o ano civil e terminará no dia 31 de dezembro de cada ano, quando será elaboradas as 
demonstrações financeiras da Companhia, de conformidade com as disposições legais. Art. 16º. A Compa-
nhia, por decisão da totalidade da Diretoria, poderá levantar balanços semestrais, trimestrais ou mensais, 
declarar dividendos à conta de lucros apurados nesses balanços, bem como declarar dividendos intermediá-
rios à conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros existentes no último balanço anual ou semestral. 
Parágrafo 1º. A Companhia poderá efetuar o pagamento de juros sobre o capital próprio a créditos de divi-
dendos anuais ou intermediários. Parágrafo 2º. Os dividendos e juros sobre o capital próprio distribuídos nos 
termos deste artigo serão imputados ao dividendo obrigatório. Art. 17º. Do lucro líquido do exercício obtido 
após as deduções definidas em Lei do resultado do exercício, destinar-se-á: (a) 5% (cinco por cento) para a 
reserva legal, até atingir 20% (vinte por cento) do capital social integralizado ou o limite no § 1º do Art. 193, 
da Lei nº 6.404/76; e (b) 5% (cinco por cento) do lucro líquido do exercício, ajustado na forma do Parágrafo 
Seguinte, será distribuídos aos Acionistas como dividendo obrigatório, nos termos do Art. 202 da Lei nº 
6.404/76. Parágrafo 1º. Para fins de determinar o lucro líquido ajustado que servirá de base de cálculo do 
dividendo obrigatório, o lucro líquido da Companhia será ajustado da seguinte forma: (a) o pagamento de 
dividendo determinado nos termos da letra (b) do caput deste Artigo poderá ser limitado ao montante do lucro 
líquido do exercício que tiver sido realizado, desde que a diferença seja registrada como reserva de lucros a 
realizar; e (b) os lucros registrados na reserva de lucros a realizar, quando realizados a se não tiverem sido 
absorvidos por prejuízos em exercícios subsequentes, serão acrescido ao primeiro dividendo declarado após 
a realização. Parágrafo 2º. O dividendo previsto da letra (b) do caput deste Artigo são será obrigatório caso 
seja incompatível com a situação econômica financeira da Companhia no respectivo exercício social. Parágrafo 
3º. Os lucros que deixarem de ser distribuídos nos termos da letra (b) serão registrados como reserva 
especial e, se não forem absorvidos por prejuízos em exercícios subsequentes, deverão ser pagos como 
dividendo assim que o permitir a situação econômico financeira da Companhia. Capítulo VIII – Exercício, 
Demonstrações Flucros. Art. 18º. Os Acionistas terão preferência, na proporção das suas respectivas 
participações, para a subscrição dos aumentos de capital social da Companhia, bem como na transferência 
das ações, nos termos deste capítulo. Art. 19º. No caso de qualquer dos acionistas da Companhia (“Ofertante”) 
receber uma proposta (“Proposta”) de qualquer terceiro ou de outro Acionista (“Proponente”) para, direta ou 
indiretamente, vender, ceder, transferir, gratuita ou onerosamente, conferir ao capital de outra sociedade, 
transmitir ou, de qualquer forma, dispor ou alienar (“Transferir”) a totalidade ou parte de suas ações e/ou 
respectivos direitos de subscrição, o Ofertante notificará por escrito os demais Acionistas (‘Ofertados”) 
(“Notificação de Oferta”), oferecendo-lhes as ações que pretende transferir (“Ações Ofertadas) ou o direito de 
subscrição que pretende Transferir (“Direitos Ofertados”), informando-lhe o preço, moeda, forma de pagamento 
e todos os demais termos e condições da Proposta, incluindo o nome do Proponente e sua qualificação 
completa. Parágrafo Único: O disposto neste Capítulo não se aplica para a Transferência, direta ou indireta-
mente, de ações para empresas detidas pelos Acionistas, assim como aos respectivos sócios pessoas físicas 
e herdeiros necessários. Art. 20º. Os Ofertados terão o direito de preferência na aquisição das Ações 
Ofertadas e/ou dos Direitos Ofertados nos termos e condições da Proposta (“Direito de Preferência”). Dentro 
de 30 (trinta) dias a contar do recebimento da Notificação de Oferta, exceto nos termos do Parágrafo Terceiro 
abaixo, o Ofertado deverá notificar o Ofertante, informando se pretende ou não exercer seu Direito de Prefe-
rência. Caso mais de um Acionista manifeste interesse na aquisição das Ações, estas serão distribuídas entre 
estes, na proporção de sua participação no capital social (excluída a participação do Ofertante), observado 
que o direito de preferência só poderá ser exercido caso os Ofertados adquiram a integralidade das Ações 
Ofertados. Parágrafo 1º. Na hipótese de a Proposta não conter previsão sobre o pagamento em espécie pelas 
Ações Ofertadas e/ou pelos Direitos Ofertados ou no caso de Transferência indireta sujeita ao disposto neste 
Capítulo, o Ofertado que desejar exercer seu Direito de Preferência deverá pagar pelas Ações Ofertadas e/
ou pelos Direitos Ofertados o valor correspondente a 100% (cem por cento) do valor patrimonial das Ações 
Ofertadas e/ou Direitos Ofertados. Parágrafo 2º. Na hipótese de Transferência indireta, o Direito de Preferên-
cia terá por objeto a integralidade da participação acionária detida pelo Ofertante na Companhia, aplicando-se 
o disposto no Parágrafo anterior e seguintes para definição do preço. Parágrafo 3º. Na hipótese dos Pará-
grafos anteriores deste Artigo, o prazo do início da preferência será iniciado na data do recebimentos da 
Notificação de Oferta. Art. 21º. Caso exerça o seu Direito de Preferência, o Ofertado não estará obrigado 
a observar quaisquer obrigações constantes da Proposta, exceto aquelas relativas ao preço, moeda e 
forma de pagamento pelas Ações Ofertadas e/ou Direitos Ofertados. Art. 22º. Não havendo interesse do 
Ofertado de exercer seu Direito de Preferência, o Ofertante poderá Transferir as Ações Ofertadas e/ou os 
Direitos Ofertados, nos exatos termos da Proposta, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados do envio 
da notificação pelo Ofertado, informando que não exercerá o seu direito de preferência, ou do término do 
prazo previsto no Artigo 20º. Capítulo IX – Da Liquidação. Art. 23º. A Companhia se dissolverá e entrará 
em liquidação nos casos previstos em Lei, cabendo à Assembléia Geral estabelecer o modo de liquidação 
e eleger o liquidante ou liquidantes, fixando-lhes os poderes e remuneração. O Conselho Fiscal não será 
permanente durante a liquidação. Capítulo X – Das Disposições Finais. Art. 24º. O presente Estatuto 
Social vincula os administradores da Companhia, seus acionista e sucessores. Art. 25º. Os casos omissos 
neste Estatuto serão resolvidos pela Assembléia Geral da Companhia e pela Lei nº 6.404 de 15/12/1976. 
Capítulo XI – Foro. Art. 26º. As partes elegem como foro competente para dirimir quaisquer controvér-
sias decorrentes do presente Estauto Social o foro da Comarca de Jundiaí, Estado de São Paulo. Jundiaí, 
02 de Janeiro de 2024. Sebastião Eduardo Milaré, Rg nº 7.920.158-1 SSP/SP, CPF (MF) 580.610.538-53; 
Naisa Cássia Teixeira Milaré, Rg nº 35.278.796-X SSP/SP, CPF (MF) 326.469.548-08. Junta Comercial do 
Estado de São Paulo. Certifico o registro sob o nº 87.638/24-1 e NIRE 35.300.633.148 em 28/02/2024. 
Maria Cristina Frei – Secretária Geral.

Terroir de Braganca Cia de Cafe
CNPJ: 01.997.526/0001-50–NIRE: 35300151780

Demonstrações financeiras dos Exercícios findos em 31.12.2023 e 2022

Ativo                   2023                   2022
Circulante
Disponível 51,20 D 3.671,91 D
Bancos Conta Movimento 129.599,54 D 539.350,65 D
Aplicações Financeiras 171.270,62 D 6.031,41 D
Clientes Atividades Imobiliária 583.945,31 D 1.010.182,38 D
Títulos a Receber 169.097,70 D 132.382,50 D
Estoque Atividade Imobiliária 7.267.709,75 D 6.020.686, 71 D
Adiantamentos 5.784,21 D 42.187,04 D
Adiantamento A Fornecedores 39.126,08 D 545.974,78 D
Impostos a Recuperar 174.141,14 D 162.990,26 D
Circulante 8.540.725,55 D 8.463.457,64 D
Não Circulante
Investimentos 704.017,62 D 706.902,04 D
Imobilizado Imóveis 9.265.273,20 D 9.265.273,20 D
Imobilizado Imóveis Hotel Maison 858.871,73 D 374.366,20 D
Imobilizado Móveis Hotel Maison 7.888.431,62 D 4.179.723,57 D
Imobilizado Móveis 6.984.962,68 D 6.401.195,56 D
Depreciação 3.218.898,70 c 3.215.669,30 c
Não Circulante 22.482.658,15 D 17.711.791,27 D
Total do Ativo 31.023.383,70 D 26.175.248,91 D
Passivo
Passivo Circulante
Fornecedores Diversos 5.050,00 C 0,00
Adiantamento 400.000,00 C 400.000,00 C
Obrigações Com Pessoal 118.424,00 C 103.270,99 C
Impostos Previdenciários  41.881,56 C 42.194,52 C
Impostos Tributários a Recolher 15.690,11 C 16.918,12 C
Taxas e Contribuições a Recolher 4.017,25 C 6.683,85 C
Passivo Circulante 632.062,92 C 569.067,48 C
Não Circulante
EX.L.P. não sujeita a juros e correção 1.320,95 C 1.593.358,10 C
Não Circulante 1.320,95 C 1.593.358,10 C
Patrimônio Líquido
Capital Social 35.901.581,85 C 26.936.356,05 C
Reserva Legal 794.690,32 C 794.690,32 C
Outras Reservas 2.346.147,99 C 0,00
Lucro ou Prejuízo Acumulados 8.652.420,33 D 3.718.223,04 D
Patrimônio Líquido 30.389.999,83 C 24.012.823,33 C
Total do Passivo e 
 Patrimônio Líquido 31.023.383,70 C 26.175.248,91 C

Contas de Resultado                2023                2022
Vendas de Café 62.705,54 C 0,00
Receitas de Turismo e Hospedagem 1.384.449,87 C 596.358,89 C
Receitas da Atividade Imobiliária 0,00 1.438,278,00 C
(-) Deduções da Receita Bruta 44.755,84 D 58.690,08 D
Receitas Financeiras 28.140,37 C 1.466,50 C
Outras Receitas Operacionais 88.481,37 C 156.925,61 C
Receitas de Vendas 1.519.021,31 C 2.134.338,92 C
Outras Receitas Não Operacionais
Receitas não Operacionais 99.280,75 C 192.220,56 C
Resultado de Baixa de Bens 0,00 35.000,00 C
Outras Receitas não Operacionais 99.280,75 C 227.220,56 C
Total de Contas de Resultado 1.618.302,06 C 2.361.559,48 C
(=) Receita Líquida 1.618.302,06 C 2.361.559,48 C
(=) Lucro Bruto 1.618.302,06 C 2.361.559,48 C
Contas de Resultado
Compras de Insumos Agropecuários 65.595,12 D 964,63 D
Salários, Ordenados e 
 Outras Remuner. 1.016.030,50 D 1.132.361,32 D
Encargos Sociais 118.130,69 D 102.182,58 D
Alimentação do Trabalhador 0,00 5.626,09 D
Bens de Natureza Permanente 6.127,44 D 9.182,55 D
Custo das atividades em Geral 1.205.883,75 D 1.250.317,17 D
Despesas Administrativas -
Impostos, Taxas e Contribuições 87.868,49 D 95.419,50 D
Serviços Prestados por 
 Pessoa Jurídica 2.624.496,95 D 757.914,20 D
Aluguel 0,00 8.194,51 D
Desp. C/Veículos e 
 Cons de Bens e Instal 648.998,65 D 1.604.559,91 D
Encargos de Depreciação e 
 Amortização 3.229,40 D 175.609,96 D
Bens de Natureza Permanente 8.504,00 D 8.489,09 D
Outras Despesas Operacionais 957.761,57 D 1.233.738,53 D
Despesas Administrativas 4.330.859,06 D 3.883.925,70 D
Despesas Não Operacionais 99.961,51 D 292.898,32 D
Despesas Não Operacionais 99.961,51 D 292.898,32 D
Despesas Financeiras 38.875,74 D 50.322,88 D
Despesas Financeiras 38.875,74 D 50.322,88 D
Despesas Não Dedutíveis 876.919,29 D 9.340,90 D
Despesas Não Dedutíveis 876.919,29 D 9.340,90 D

1. Contexto Operacional–A Terroir de Bragança Cia de Café, com 
sede na Estrada Municipal Dr. Renato Ferrara, s/n Km 5, Bairro 
do Bocaina, Bragança Paulista–SP, CEP 12.921-880, iniciou suas 
atividades em 28 de julho de 1997. A sociedade tem por objeto a 
Exploração Agrícola, pecuária e florestal, comércio de importação e 
exportação de Café, produção, torrefação, moagem e comercializa-
ção de café e, demais atividades correlatas, bem como a participa-
ção com capital próprio em outras empresas, como sócia quotista ou 
acionistas. 2. Elaboração e Apresentação das Demonstrações Fi-
nanceiras - As demonstrações contábeis foram elaboradas e estão 
sendo apresentadas com observância das disposições da NBC T3 
e estão sendo divulgadas do período de 01/01/2023 a 31/12/2023, 
observando os saldos remanescentes de Ativo, Passivo e Patrimô-
nio Líquido de 2022 e exercícios anteriores. 3. Principais Práticas 
Contábeis Adotadas - Investimento–o Investimento em controlada 
está avaliado pelo método da equivalência patrimonial.Imposto de 
Renda e Contribuição Social–Os Tributos são apurados com base 
no lucro real e na base de cálculo da contribuição social, de acordo 
com as alíquotas vigentes na data do balanço.As Receitas, Custos e 
Despesas foram apropriadas pelo regime de competência, o Imobili-
zado está demonstrado pelo custo de aquisição, os ativos e os pas-
sivos circulantes, são realizados no prazo máximo de 365 dias e os 
estoques estão avaliados pelo custo da última aquisição. 4. A Conta 
do Passivo Exigivel de Longo Prazo não esta sujeita a Juros nem 
atualização monetária. 5. Capital Social - Capital social da Compa-
nhia em 31 de dezembro de 2023 no valor de R$ 35.901.581,85 está 
totalmente subscrito e integralizado sendo representado por 96.480 
ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal.

Luis Eduardo Dos Santos–Diretor
Marcio Michelan–Contador–TC/CRC: 1SP114209/O-5

Marcos Henrique Sanches–Diretor Presidente

Demonstrações do Resultado do ExercícioBalanço Patrimonial

Notas Explicativas

Salários e Ordenados 0,00 592.977,55 D
Despesas da Atividade Imobiliária 0,00 592.977,55 D
Total de Contas de Resultado 6.552.499,35 D 6.079.782,52 D
(=) Prejuízo Operacional 4.934.197,29 D 3.718.223,04 D
Resultado Financeiros:
Outras Receitas/ Despesas:
(=)Prejuízo Antes dos impostos, 
 Particip. e Contribuições 4.934.197,29 D 3.718.223,04 D
(=) Total do Prejuízo do Período: 4.934.197,29 D 3.718.229,04 D
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GPS Participações e Empreendimentos S.A. 
CNPJ/MF nº 09.229.201/0001-30 – NIRE 35.300.350.120 – Companhia Aberta

Edital de Convocação – Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária 
a ser realizada em 11 de abril de 2024

Convocamos os senhores acionistas da GPS Participações E Empreendimentos S.A., companhia aberta, 
com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Miguel Frias e Vasconcelos, nº 1.215, 
2º andar, Jaguaré, CEP 05345-000, inscrita no Registro de Empresas sob o NIRE 35.300.350.120 e no 
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF) sob o nº 09.229.201/0001-
30, registrada na Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) como companhia aberta categoria “A” sob 
o código 02571-2 (“Companhia”), nos termos do artigo 124 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”) e dos artigos 4º e 6º da Resolução CVM 
nº 81, de 29 de março de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 81”), a se reunirem, de modo 
exclusivamente à distância e digital, em Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária, a ser realizada 
no dia 11 de abril de 2024, às 10hs (“AGOE”), a fim de discutir e deliberar sobre as seguintes matérias: 
Assembleia Geral Ordinária: (i) tomada das contas dos administradores da Companhia, exame, discussão 
e votação das demonstrações financeiras da Companhia referentes ao exercício social encerrado em 31 
de dezembro de 2023, incluindo as respectivas notas explicativas, o relatório da administração, o parecer 
dos auditores independentes e o parecer do Conselho Fiscal; (ii) aprovação da destinação do resultado do 
exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023; e (iii) fixação da remuneração global dos membros 
do Conselho de Administração e da Diretoria da Companhia para o exercício social a ser encerrado em 
31 de dezembro de 2024. Assembleia Geral Extraordinária: (i) aumento do capital social da Companhia, 
mediante capitalização de reserva estatutária no montante de R$200.000.000,00 (duzentos milhões 
de reais), sem a emissão de novas ações; e (ii) alteração da redação do caput do artigo 5º do estatuto 
social da Companhia para refletir o novo capital social e a subsequente consolidação do estatuto social 
da Companhia. Instruções e Informações Gerais: A AGOE será realizada de modo exclusivamente à 
distância e digital, podendo os senhores acionistas participar e votar por meio do sistema eletrônico a ser 
disponibilizado pela Companhia ou exercer o direito de voto mediante uso do Boletim de Voto (conforme 
abaixo definido), em ambos os casos nos termos previstos na Resolução CVM 81. O sistema de participação 
à distância adotado pela Companhia permitirá que seus acionistas participem da AGOE ao acessarem a 
plataforma digital, desde que observadas as condições abaixo resumidas. As informações detalhadas 
relativas à participação na AGOE por meio do sistema eletrônico estão disponíveis na proposta 
da administração para a AGOE (“Proposta da Administração”) que poderá ser acessada por meio 
dos websites da Companhia (ri.gpssa.com.br), da CVM (www.gov.br/cvm) e da B3 S.A. – Brasil, 
Bolsa, Balcão (“B3”) (www.b3.com.br). Para participarem, os acionistas deverão enviar solicitação 
por e-mail à Companhia para o endereço marita.bernhoeft@gpssa.com.br, até às 10 horas do dia 9 de 
abril de 2024, o qual deverá conter toda a documentação necessária (conforme indicada na Proposta 
da Administração) para permitir a participação do acionista na AGOE. Os acionistas que não enviarem a 
solicitação de cadastramento no prazo acima referido não poderão participar da AGOE, nos termos do 
artigo 6º, parágrafo 3º, da Resolução CVM 81. Tendo em vista a necessidade de adoção de medidas de 
segurança na participação à distância, a Companhia enviará, por e-mail, as instruções, o link e a senha 
necessários para participação do acionista por meio da plataforma digital, somente àqueles acionistas que 
tenham apresentado corretamente sua solicitação no prazo e nas condições apresentadas na Proposta da 
Administração, e após ter verificado, de forma satisfatória, os documentos de sua identificação e represen-
tação (conforme indicados na Proposta da Administração). O link e senha recebidos serão pessoais 
e não poderão ser compartilhados sob pena de responsabilização. Ainda, o acionista que optar 
por exercer seu direito de voto à distância poderá: (i) transmitir as instruções de voto diretamente pelas 
instituições e/ou corretoras que mantêm suas posições em custódia, conforme instruções estabelecidas 
na Proposta da Administração; (ii) transmitir as instruções de voto diretamente ao escriturador das ações 
da Companhia, qual seja, o Itaú Corretora de Valores S.A., conforme instruções estabelecidas na Proposta 
da Administração; (iii) preencher o boletim de voto à distância disponível nos endereços indicados abaixo 
(“Boletim de Voto”) e enviá-lo diretamente à Companhia; ou (iv) cadastrar o Boletim de Voto diretamente 
no endereço eletrônico (https://assembleia.ten.com.br/011191911), conforme instruções contidas na 
Proposta da Administração. Para mais informações, observar as regras previstas na Resolução CVM 81, 
na Proposta da Administração e no Boletim de Voto. Sem prejuízo da possibilidade de participar e votar 
na AGOE, conforme instruções contidas neste Edital de Convocação e na Proposta da Administração, a 
Companhia recomenda aos seus acionistas que utilizem e seja dada preferência ao Boletim 
de Voto para fins de participação na AGOE, evitando que problemas decorrentes de equipamentos de 
informática ou de conexão à rede mundial de computadores dos acionistas prejudiquem o exercício 
do seu direito de voto na AGOE. Estarão à disposição dos acionistas, na sede social da Companhia 
e nos websites da Companhia (ri.gpssa.com.br), da CVM (www.gov.br/cvm) e da B3 (www.b3.com.
br), nos termos da Resolução CVM 81, a Proposta da Administração e cópia dos demais documentos 
relacionados às matérias constantes da ordem do dia da AGOE. São Paulo, 12 de março de 2024. 
José Caetano Paula de Lacerda – Presidente do Conselho de Administração. (12, 13 e 14/03/2024)

Comcitrus S.A.
CNPJ/MF nº 58.578.006/0001-20 - NIRE 35.300.118.570
Edital de Convocação de Assembleia Geral Ordinária

Ficam convidados e convocados os senhores acionistas da Comcitrus S.A. (“companhia”), a se reunirem em 
Assembleia Geral Ordinária, que será realizada no dia 09/04/2024, às 09hs, e em segunda chamada às 
9h30, para deliberarem sobre o seguinte: Ordem do Dia: a) Discutir e votar as contas e demonstrações financei-
ras, relativas ao exercício encerrado em 31/12/2023; b) Deliberar sobre a destinação de lucros; c) Reeleição dos 
membros do conselho de administração; e d) Outros assuntos de interesse da Companhia. Adicionalmente infor-
mamos que, por motivo de sua sede social não apresentar condições para reuniões, a assembleia será realizada na 
Rua Cel. Candido Procópio de Oliveira, nº 353, CEP 14711-114, Distrito Industrial, na cidade de Bebedouro, Estado 
de São Paulo. Bebedouro, 11/03/2024. Francisco José Turchetto Santos, Diretor. (13, 14 e 15/03/2024) 

Champs Elyseés Participações S/A
CNPJ/MF nº 15.530.292/0001-41

Edital de Convocação
Ficam convidados s senhores acionistas da Champs Elyseés Participações S/A, para se reunirem em Assembleia 
Geral Ordinária a ser realizada na Capitão Antonio Rosa, 376 – 11º andar, bairro Pinheiros, na cidade e comarca de 
São Paulo, Estado de São Paulo, às 10:00 horas do dia 25 de março de 2024, a fim de discutirem e deliberarem 
sobre a seguinte Ordem do Dia: a) alteração da sede social da sociedade para Rua Capitão Antonio Rosa, nº 
376 – 11º andar, bairro Pinheiros, CEP 01443-900, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo e b) Eleição dos 
Membros da Diretoria da Companhia para mandato estatutário de 2 (dois) anos e fixação da remuneração global 
dos administradores da Companhia para o período de 19 de março de 2024 a 19 de março de 2026. São Paulo, 
08 de março de 2024. Acionista/usufrutuário José Pessoa de Queiroz Bisneto. (09, 12 e 14/03/2024)

Moinho Água Branca S.A.
CNPJ/MF 61.157.723/0001-93 - NIRE 35300041330 - Aviso
Acham-se à disposição dos senhores acionistas, na 
sede, na Av. Miguel Frias e Vasconcelos, nº 833, sala 
A, em São Paulo/SP, os documentos a que se refere 
o artigo 133 da Lei 6.404/76, referentes ao exercício 
social encerrado em 31/12/2023. São Paulo, 11/03/2024. 
Ivan Soldan Salema Diretor. (12, 13 e 14/03/2024)
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